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Curso Curso Técnico Superior Profissional em Design para Media Digitais (D) FASE 1

Regime TeSP Data 18-04-2024

Curso Nº
candidatura Nome

Critérios de Seriação
Ordem Resultados

1. a) 1. b) 1. c) 1. d) 1. e)

4523 42534 Daniel Marques Ferreira Não Sim 148.00 4 5.2 b) do
edital 1 Colocado

4523 41215 Emilly De Pape Não Não 157.00 3 5.2 b) do
edital 2 Colocado

4523 42550 Roquiato Mané Não Não 148.00 3 5.2 b) do
edital 3 Colocado

4523 41521 Eliana Gaudêncio Monteiro Não Não 133.00 3 5.2 b) do
edital 4 Colocado

4523 41500 Inês Alves Azevedo Não Não 130.00 3 5.2 b) do
edital 5 Colocado

4523 42653 Adalgiza António Potina Não Não 130.00 3 5.2 b) do
edital 6 Colocado

4523 42415 Gabriella Ribeiro Fé Não Não 130.00 3 5.2 b) do
edital 7 Colocado

4523 42658 Rafael Moraes de Sousa Não Não - 3 5.2 b) do
edital 8 Excluído  1)

4523 41973 Lamine Mendes Não Não - 3 5.2 b) do
edital 9 Excluído  2)

4523 41789 Margarida Pacheco Goulart de Andrade Pisoeiro Não Não - 3 5.2 b) do
edital 10 Excluído  3)

Observações:

Critérios de seriação: 1.a) A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes com deficiência como previsto no ponto 5.4 do Edital de Curso. 1.b) A candidatura beneficia da prioridade dada
aos estudantes oriundos de Escolas da Rede Regional de Formação como previsto no ponto 5.3 do edital de Curso. 1.c) Nota de candidatura. 1.d) A candidatura beneficia do critério de empate da
alínea a, do número 5.2. do Edital de Curso. 1.e) A candidatura beneficia do critério de empate da alínea b, do número 5.2. do Edital de Curso.

1)  Por não ter comprovado estar abrangido pelo estatuto de estudante nacional (O documento de residência apresentado não faz prova que resida legalmente em Portugal, de forma ininterrupta, a
01/01/2024.)

2)  Os certificados de habilitações obtidas no estrangeiro não se encontram  reconhecidas por autoridade consular portuguesa ou através de aposição da apostilha da Convenção de Haia.

3)  Por não comprovar ser titular de um diploma do ensino secundário português ou de habilitação legalmente equivalente (nos termos previstos no edital do concurso).


